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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 99/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 
 
 
O Município de Moema-MG, situado na Rua Caetés, nº 444, Bairro Centro, CEP 35.604-000, inscrito no CNPJ 
nº 18.301.044/0001-17, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que realizará procedimento de 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, modo aberto, em sessão pública 
a ser realizada na plataforma de licitações www.ammlicita.org.br . 
Regida pela lei federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 103/2024, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos gratuitamente no site do Município de Moema-MG, através do endereço eletrônico 
www.moema.mg.gov.br, na Plataforma de licitações AMM LICITA, através do endereço eletrônico 
www.ammlicita.org.br. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.ammlicita.org.br, bem como, no site da Prefeitura. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fabricação, incluindo a instalação de brinquedos para 
parque infantil (playground, turbo, madeira, escorregador infantil, balanço), tapete emborrachado e 
sombreador, nas escolas da rede Municipal de Ensino de Moema/MG, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação 

Setor Requisitante: Secretaria de Educação 

Recebimento de Propostas: Plataforma de Licitações AMM LICITA 

Data de Abertura das Propostas: 18 de junho de 2024 

Hora de Abertura das Propostas: 09 (nove) horas 

Local da Sessão: Plataforma de licitações AMM LICITA através do endereço eletrônico 
www.ammlicita.org.br 

Valor Estimado da Contratação: R$ 456.705,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e cinco 
reais) 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote 

Informações: Em dias de expediente na prefeitura Municipal das 12 às 17 horas pelo telefone 37 3525 
1355/ 3525 1214 ou no site da plataforma 

Email: comprasmoema01@gmail.com  

 
 
  

http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.gov.br/
mailto:comprasmoema01@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2024 

PROCESSO N° PRC 06/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 

 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Moema/MG, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM Licita 
(www.ammlicita.org.br), para contratação de empresa especializada para fabricação, incluindo a instalação 
de brinquedos para parque infantil (playground, turbo, madeira, escorregador infantil, balanço), tapete 
emborrachado e sombreador, nas escolas da rede Municipal de Ensino de Moema/MG, solicitação da 
secretaria Municipal de Educação, conforme especificado no ANEXO 1 deste edital. 
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Edmilson Batista Nunes, Pregoeiro oficial, e pela Equipe de Apoio, 
designados pelo Decreto Municipal nº 033/2024, anexado aos autos do procedimento e regido pela Lei 
Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 103/2024, e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site do Município de Moema-MG, através 
do endereço eletrônico www.moema.mg.gov.br, aba licitações, na Plataforma de licitações AMM LICITA, 
através do endereço eletrônico www.ammlicita.org.br.  
 
1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 
ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
www.ammlicita.org.br, bem como, no site da Prefeitura www.moema.mg.gov.br, aba licitações.  
 
1.5. Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: contratação de empresa especializada para fabricação, incluindo 
a instalação de brinquedos para parque infantil (playground, turbo, madeira, escorregador infantil, balanço), 
tapete emborrachado e sombreador, nas escolas da rede Municipal de Ensino de Moema/MG, solicitação da 
secretaria Municipal de Educação, conforme descrição constante no Anexo I, Termo de Referência, parte 
integrante deste edital. 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O pregão eletrônico será regido na forma da Lei federal 14.133/2021, e suas alterações posteriores, 
Decreto Municipal de nº 103/2024 "Que regulamenta, no âmbito da Administração Pública Municipal 
Moema-MG, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que "Estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administração Pública diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios". 

http://www.moema.mg.gov.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.ammlicita.org.br/
http://www.moema.mg.gov.br/
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3.2. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério do 
desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, §2º, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
 
3.3. O edital de pregão em liça segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da lei federal 
14.133/2021. 
 
3.4. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 
convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
3.5. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora 
do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
3.6. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em modificações 
do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original e designação de nova data para a realização do certame. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão as ME, EPP e equiparadas, legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.  
 
4.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
 
4.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo 
da sanção aplicada;  
 
4.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  
 
4.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;  
 
4.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2024;  
 
4.2.4.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2024 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório.  
 
4.2.5. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  
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4.2.6. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
 
4.2.7. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
 
4.2.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum;  
 
4.2.9. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.  
 
4.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.ammlicita.org.br.  
 
4.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis.  
 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar 
o pedido diretamente pelo site www.ammlicita.org.br, no local específico dentro do processo licitatório em 
análise, cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.  
 
5.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização 
do Certame.  
 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
 
5.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
 
6.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.  
 
6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da AMM LICITA (www.ammlicita.org.br).  
 
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Moema/MG, ao provedor do 
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sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso.  
 
6.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
6.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
 
6.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
 
6.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
 
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 
nº 14.133/21.  
 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados.  
 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88.  
 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
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( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  
 
6.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa fase.  
 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha intransferíveis.  
 
7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
7.4. Sob pena de desclassificação, deverá constar declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas  
 
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta caso o tenha 
inserido anteriormente no sistema. 
 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
 
7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
 
7.8. Os documentos complementares à proposta, os documentos de habilitação, e os documentos 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital, ou por solicitação do pregoeiro, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
pelo Pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.  
 
7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  
 
7.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Pregoeiro, via sistema.  
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7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 
7.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
 
7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  
 
8.1.1. Valor unitário e total do item;  
 
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência 
 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.  
 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços.  
 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
8.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 
8.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.  
 
9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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9.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a 
seguir informada:  
 
9.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial no caso de firma individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de 
sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;  
 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício;  
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.  
 
9.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
 
d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei;  
 
e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho;  
 
f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
 
9.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
 
9.5. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Atestado de capacidade técnico-operacional, por pelo menos um, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa licitante, constando razão social e CNPJ, que comprovem a prévia 
execução, de características e complexidades semelhantes ao objeto deste edital. 
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b) Certificado de registro e quitação da empresa licitante, pessoa jurídica, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
 
c) Certidão de acervo técnico (CAT) do profissional da empresa licitante, pessoa física, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), referente à 
prévia execução, característica e complexidade semelhante ao objeto deste edital. 
 
d) Comprovação de que o profissional indicado no CAT pertença ao quadro da empresa. A comprovação se 
fará através de um dos documentos a seguir indicados: 
- apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS); 
- do contrato social do licitante; 
- do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor 
do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.  
 
Nota 01. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
Nota 02. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.  
 
Nota 03. Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), 
no Acórdão nº 1211/2024: 
 
“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2024 (nova Lei de 
Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 
apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 
por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
Nota 04. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
Nota 05. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiar, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
Nota 06. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
Nota 07. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 



 

 
 

 

 

Página 10 de 57 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico na data, 
horário e local indicados neste Edital.  
 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
 
10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
 
10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.  
 
10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
10.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.  
 
10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital.  
 
10.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
10.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$100,00 
(cem reais).  
 
10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
10.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
 
10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
 
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.  
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10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.  
 
10.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro.  
 
10.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
10.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
10.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
10.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, a fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, bem como a Lei Municipal nº 1463/2014  
 
10.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance será considerado empatado 
com a primeira colocada.  
 
10.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
 
10.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
10.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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10.28. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
10.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado como critério de desempate a disputa 
final, onde os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.  
 
10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 
10.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
 
10.32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.  
 
10.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
o Decreto Municipal n.º 09/2024.  
 
11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada no chat.  
 
11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
11.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
11.8. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
itens que compõem o lote.  
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11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.  
 
11.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
 
11.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
pelo “chat”.  
 
12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
12.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados o valor máximo 
aceitável e demais condições definidas neste Edital.  
 
12.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.  
 
12.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor.  
 
12.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros.  
 
12.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.  
 
12.6. Serão rejeitadas as propostas que:  
 
12.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação (ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do item licitado;  
 
12.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 
seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.  
 
12.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e valor estimado para a aquisição do bem.  
 
12.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes.  
 
12.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.  
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12.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  
 
13.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada pelo sistema 
eletrônico sempre que houver apenas 1 item por lote. Quando houver mais de um item por lote, o sistema 
fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 
matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta, 
no prazo de no mínimo 02 (duas) horas a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá conter os 
valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado na fase de lances e ou negociação. 
 
13.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
13.3. Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado oferecido, vedada a propositura 
de alternativas, ficando os licitantes limitados às especificações deste edital:  
 
a) Identificação completa da empresa e do processo licitatório. 
 
b) Preço UNITÁRIO e TOTAL do item, expresso em reais, com no máximo duas casas após a vírgula, fixo e 
irreajustável, compreendendo, além do lucro, encargos sociais, todas e quaisquer despesas de 
responsabilidade da proponente que, direta ou indiretamente, decorram da entrega do objeto licitado.  
 
c) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.  
 
13.4. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para 
matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede 
que apresentou a documentação.  
 
13.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 
13.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
 
13.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
total em algarismos e por extenso.  
 
13.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.  
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13.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
 
14. DO RECURSO  
 
14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e informará aos licitantes participantes, que manifestem, 
imediatamente, a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
 
14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto 
à LICITANTE VENCEDORA.  
 
14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
 
14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.  
 
14.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a 
decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE 
VENCEDORA.  
 
14.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 
14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso. 
 
14.7. Os recursos deverão ser decididos no prazo máximo de 10 (dez) dias pela Administração. 
 
14.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 
 
14.9. Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
 
14.10. É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise 
tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o pregoeiro, ou se for o caso, 
a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes. 
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14.11. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do edital, deverão ser dirigidos ao 
pregoeiro, em campo próprio do sistema, o qual deverá receber, examinar e submetê-lo à Autoridade 
competente que decidirá sobre a pertinência. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
15.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, o pregoeiro registrará a classificação dos 
licitantes em ordem decrescente. 
 
15.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
16. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E/OU AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS  
 
16.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 
assinar o Contrato e/ou Autorização de Compras, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.  
 
16.2. O item acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não 
a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
 
16.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 16.1, ensejará a aplicação das sanções 
estabelecidas no artigo 155 inciso VI e artigo 156 da Lei Federal 14.133/2021, reservando-se o Município o 
direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.  
 
17. DOS PRAZOS PARA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO E/OU AUTORIZAÇÃO DE COMPRAS 
 
17.1. O prazo de entrega dos produtos será pelo período de até 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser 
prorrogado por mais um período, desde que acordado formalmente com o munícipio e devidamente 
aprovado. 
 
17.1.1. O prazo somente será prorrogado se não houver necessidade premente de atendimento do objeto 
licitado. 
 
17.1.2. Toda mercadoria entregue deverá estar acompanhada da respectiva nota fiscal do produto, mesmo 
que a nota fiscal tenha sido emitida por sistema eletrônico. 
 
17.2. O prazo de validade do Contrato e/ou Autorização de Compras a ser celebrado será pelo período de 
entrega dos produtos, instalação e de garantia de 12 (doze) meses, totalizando 15 (quinze) meses podendo 
ser prorrogado por iguais períodos nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021, para 
atendimento da garantia necessária ao equipamento. 
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17.3. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos produtos somente será conhecido pelo Município 
caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue ao gestor do contrato, antes de expirar o prazo 
inicialmente estabelecido  
 
17.4. Se a empresa vencedora deixar de entregar os produtos dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do produto rejeitado e o tempo despendido poderá 
ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.  
 
18. DA FISCALIZAÇÃO  
 
18.1. A entrega do objeto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
MUNICÍPIO, por intermédio da(o) chefe do setor requisitante, que acompanhará a entrega dos produtos, de 
acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos e notificando à empresa vencedora a 
respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  
 
18.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o MUNICÍPIO e terá as 
seguintes atribuições:  
 
a) Receber o objeto deste edital, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas. 
 
b) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à não observância do estabelecido no edital.  
 
c) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o 
objeto deste edital ao que foi autorizado. 
 
d) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;  
 
e) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas 
neste instrumento;  
 
f) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento 
do disposto neste instrumento;  
 
g) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;  
 
19. DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
19.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os documentos 
pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e posteriormente para 
o setor responsável pelo pagamento.  
 
19.2. O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal.  
 
19.3. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua conta, agência 
bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de execução encaminhado 
pelo setor responsável ou o número do empenho.  
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19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
 
19.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, em nome 
do licitante.  
 
19.6. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.  
 
19.7. O Município de poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 
fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
 
a) A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município;  
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a licitante 
atenda à cláusula infringida;  
 
c) A licitante retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo que venha a 
prejudicar as atividades do Município.  
 
d) Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos.  
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento 
 
19.8. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pela execução do objeto licitado, o qual terá 
o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento, pela empresa, das 
obrigações contratuais. 
 
19.9. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, iniciar-se-á após a aceitação do objeto deste edital pela 
fiscalização do Município de Moema/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  
 
19.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. 
 
19.10.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Moema/MG. 
 
19.11. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da contratada. 
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19.12. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 
 
19.13. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo 
licitatório, a modalidade, número da Nota de Empenho e dados bancários a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
19.14. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
19.15. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
 
20. DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 
20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para apresentação das 
propostas. 
 
20.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços contratados 
poderão sofrer reajustes, após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
20.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
20.4. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
20.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
21.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, do edital, do objeto, descumprimento contratual, ou 
infringência contratual, deixando de assumir quaisquer das obrigações pactuadas, descumprimento de 
norma legal ou regulamentar pertinente, execução imperfeita do objeto deste edital, erro de execução, mora 
de execução, inadimplemento contratual, não veracidade das informações prestadas, omissão e outras 
falhas, garantido o direito ao contraditório e apresentação de defesa o Município poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar as sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021 e suas  alterações ulteriores. 
 
21.2. As penalidades aplicadas a critério da administração pública serão: advertência; multa; impedimento 
de licitar ou contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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21.3. Será garantido a empresa, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 
 
21.4. Serão aplicadas as penalidades: 
 
a) quando da apresentação de declaração ou documentação falsa; 
 
b) por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal; 
 
c) quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato e seu(s) aditivo(s), ou não assiná-los 
dentro do prazo estabelecido pelo Município; 
 
d) sempre que verificadas pequenas irregularidades, aquelas passíveis de correção e sem prejuízo ao 
resultado; 
 
e) quando houver atraso injustificado na entrega do objeto por culpa da empresa; 
 
f) quando não corrigir deficiência ou qualquer falha apresentada na execução do objeto deste edital no prazo 
assinalado pelo Município; 
 
g) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, descumprimento de norma legal ou regulamentar pertinente. 
 
21.5. Para o caso previsto nas alíneas de “a” até “g” do item anterior, será aplicada uma multa de 5% (cinco 
por cento), sobre o valor total do objeto do contrato.  
 
21.5.1. A multa será fixada 20 % (vinte por cento), sobre o valor total do objeto do contrato, no caso de 
comprovado prejuízo a administração pública, a terceiros ou a população, cabendo ainda a possibilidade 
perdas e danos em ação de regresso. 
 
21.6. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se 
verificarem pequenas irregularidades (alínea “d”). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município. 
 
21.7. As multas previstas nos itens anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 
 
21.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
21.9. Impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública será aplicada nos casos de média a maior gravidade, depois de exame por Comissão 
especialmente designada pelo Prefeito Municipal, nos termos do artigo 158 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
21.10. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
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21.11. Extensão das penalidades: 
 
21.11.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o município poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles 
que:  
 
21.11.1.1. Retardarem a execução do pregão;  
 
21.11.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
 
21.11.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
21.11.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado, e aceito pela 
administração deste município, em relação a um dos motivos mencionados anteriormente, os licitantes 
vencedores poderão ficar isentos das penalidades mencionadas. 
 
22. DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
 
22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
 
22.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
 
22.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 
22.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
 
22.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade;  
 
22.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
 
22.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade Município;  
 
22.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
23.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
 
23.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 
pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
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23.3. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 
 
23.3.1. As proponentes intimadas para fornecer quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
23.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro. 
 
23.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado 
implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
 
23.6. O pregoeiro poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a 
lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 
complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
 
23.7. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante 
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou 
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, conforme dispões o art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
23.8. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste pregão é a indicada no Anexo I, 
Termo de Referência. 
 
23.9. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. O 
Município de Moema-MG, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.10. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido a 
vencedora, na rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
23.11. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 
prefeitura do Município de Moema-MG. 
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23.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
23.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
23.15. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento.  
 
23.16. Ao Município de Moema-MG, reserva-se o direito de rejeitar uma, várias ou todas as propostas, 
desclassificar aquelas que não estejam em conformidade com as exigências do presente edital, dispensar 
formalidades omitidas, ou relevar irregularidades sanáveis. 
 
23.17. . Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com 
a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 
execução do objeto deste edital. 
 
23.18. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
23.19. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução do objeto deste edital, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
23.20. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em executar o objeto deste instrumento, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
23.20.1. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
 
23.21. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados 
pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.  
 
23.22. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 
serão prestadas pelo pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de licitações definida neste instrumento. 
 
23.23. Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com as disposições constantes nas 
Leis citadas no preâmbulo deste Edital.  
 
23.24. O Município de Moema/MG, poderá tolerar o não cumprimento de alguma exigência de caráter 
eminentemente burocrático, descrita no presente edital, desde que tal tolerância venha em defesa de seus 
interesses e não se constitua num desvio substancial da proposta. 
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23.25. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 
da Administração. 
 
23.26. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão 
 
23.27. Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro, ou seja, o Foro da Comarca de Bom Despacho/MG. 
 
23.28. São partes integrantes deste edital: 
 
Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo II – MINUTA DE CONTRATO 
Anexo III – DECLARAÇÕES 
Anexo IV – MODELO DE PROPOSTA 
 
Moema/MG, 28 de maio de 2024. 

 
Edmilson Batista Nunes 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. Objeto 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa especializada para fabricação, incluindo 
a instalação de brinquedos para parque infantil (playground, turbo, madeira, escorregador infantil, balanço), 
tapete emborrachado e sombreador, nas escolas da rede Municipal de Ensino de Moema/MG, conforme 
solicitação da secretaria Municipal de Educação. 
 
1.1.1. Lote 1: Fabricação, incluindo a instalação de brinquedos para parque infantil. 
 
1.1.2. Lote 2: Tapete emborrachado (piso de borracha). 
 
1.1.3. Lote 3: Aquisição de sombreador 
 
1.2. Descrição dos equipamentos e valor médio estimado: 
 

LOTE 01 

Lote Item Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

01 01 Balanço de Macaco Unid 03 12.900,00 38.700,00 

01 02 Túnel Girafa Unid 04 12.900,00 51.600,00 

01 03 Gangorra Jacaré Unid 04 11.900,00 47.600,00 

01 04 Escorregador Elefante Unid 04 12.900,00 51.600,00 

01 05 Kit Árvore Unid 03 31.175,00 93.525,00 

Total Lote 01 283.025,00 

LOTE 02 

Lote Item Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

02 01 Tapete Emborrachado M2 140 672,00 94.080,00 

Total lote 02 94.080,00 

LOTE 03 

Lote Item Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

03 01 Sombreador Unid 04 19.900,00 79.600,00 

Total lote 03 79.600,00 

Total Geral 456.705,00 
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1.2.1. Especificação: 
 
a) LOTE 01 ITEM 01 BALANÇO DE MACACO- 03 UNIDADES 
 
Elemento confeccionado em aço carbono misto de 2”, 2 e ¼” com parede tendo espessura de 2mm, medindo 
aproximadamente 3300x1850x1350mm interligadas através de soldagem ao arco elétrico com gás de 
proteção, com lacagem via película de polímero termo endurecível colorido. Possui 04 esculturas com 02 
diferentes formatos, sendo 01 modelo com medidas aproximadas de 1130x1000x550mm confeccionado com 
matéria-prima base em fibra de vidro, sendo parte em manta 450g/m² com aproximadamente 1mm por 
camada e parte em roving de alta performance TEX 4000, com baixo nível de eletricidade estática, ambas 
ensimadas com resina poliéster insaturada. Acabamento em massa plástica promovendo a estética do 
brinquedo. Pintura temática artística duco automotiva e acabamento em verniz PU glossy; 01 modelo com 
medidas aproximadas de 710x400x180mm confeccionado com matéria-prima base em fibra de vidro, sendo 
parte em manta 450g/m² com aproximadamente 1mm por camada e parte em roving de alta performance 
TEX 4000, com baixo nível de eletricidade estática, ambas ensimadas com resina poliéster insaturada. 
Acabamento em massa plástica promovendo a estética do brinquedo. Pintura temática artística duco 
automotiva e acabamento em verniz PU glossy. Possui 02 balanços confeccionados em polipropileno roto 
moldado em alta temperatura pigmentado colorido.Túnel girafa Elemento confeccionado em em peça única, 
com medidas aproximadas de 2350x1600x1550mm, tendo matéria  prima base em fibra de vidro, sendo 
parte em manta 450g/m² com aproximadamente 1mm por camada e parte em roving de alta performance 
TEX 4000, com baixo nível de eletricidade estática, ambas ensimadas com resina poliéster insaturada. 
Acabamento em massa plástica promovendo a estética do brinquedo. Possui atividade túnel com 
aproximadamente 1200mm de extensão por 600mm de vão livre para passagem. Possui pintura temática 
artística duco automotiva e acabamento em verniz PU glossy.  

 

 

 

 
 
b) LOTE 01 ITEM 02 TÚNEL GIRAFA- 04 UNIDADES 
 
Elemento confeccionado em em peça única, com medidas aproximadas de 2350x1600x1550mm, tendo 
matériaprima base em fibra de vidro, sendo parte em manta 450g/m² com aproximadamente 1mm por 
camada e parte em roving de alta performance TEX 4000, com baixo nível de eletricidade estática, ambas 
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ensimadas com resina poliéster insaturada. Acabamento em massa plástica promovendo a estética do 
brinquedo. Possui atividade túnel com aproximadamente 1200mm de extensão por 600mm de vão livre para 
passagem. Possui pintura temática artística duco automotiva e acabamento em verniz PU glossy.  
 
 

 

 
 
c) LOTE 01 ITEM 03 GANGORRA JACARÉ- 04 UNIDADES 
 
Elemento confeccionado em peça única, com medidas aproximadas de 1900x1900x900mm, tendo matéria-
prima base em fibra de vidro, sendo parte em manta 450g/m² com aproximadamente 1mm por camada e 
parte em roving de alta performance TEX 4000, com baixo nível de eletricidade estática, ambas ensimadas 
com resina poliéster insaturada. Acabamento em massa plástica promovendo a estética do brinquedo. Possui 
atividade gangorra com estrutura em aço galvanizado de aproximadamente 50,8x2mm com lacagem via 
película de polímero termo-endurecível colorido, com mobilidade através de rolamento blindado. 
 
 

 

 
 
d) LOTE 01 ITEM 04 ESCORREGADOR ELEFANTE- 04 UNIDADES 
 
Elemento confeccionado em peça única, com medidas aproximadas de 2000x1700x1970mm, tendo matéria-
prima base em fibra de vidro, sendo parte em manta 450g/m² com aproximadamente 1mm por camada e 
parte em roving de alta performance TEX 4000, com baixo nível de eletricidade estática, ambas ensimadas 
com resina poliéster insaturada. Peça fabricada com parede dupla, possuindo formato de elefante 
equilibrando uma bola na ponta de sua tromba medindo 400mm com escada e escorregador. Escada 
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medindo 520mm de extensão e 290mm de largura, com 04 degraus, sendo 03 com medias aproximadas 
entre 200/220mm e outro com medidas aproximadas de 100mm. Patamar com 680mm de altura e 370mm 
de largura, dando acesso ao escorregador do brinquedo, possuindo 1000mm de extensão e 290mm de 
largura. Guarda corpo possuindo aproximadamente 480mm de altura e 50mm de espessura no patamar e 
5mm de espessura na escada. Elemento possui acabamento em massa plástica, promovendo estética do 
brinquedo. Pintura temática artística duco automotiva e acabamento em verniz PU glossy.  
 
 

 

 
 
e) LOTE 01 ITEM 05 KIT ÁRVORE- 03 UNIDADES 
 
Elemento confeccionado em 03 peças distintas, sendo 01 árvore com acesso em escada, com medidas finais 
aproximadas de 1600x790x2000mm, com seu patamar medindo aproximadamente 660x660x790mm, 
posicionado a aproximadamente 690mm do solo, com acesso via escada integrada a peça, tendo 04 degraus, 
sendo o primeiro com aproximadamente 220mm de altura e 370mm de largura, o segundo com 
aproximadamente 155mm de altura e 380mm de largura, o terceiro com aproximadamente 150mm de altura 
e 380mm de largura e, o quarto e último, de acesso ao patamar, com aproximadamente 135mm de altura 
tendo matéria-prima base em fibra de vidro, sendo parte em manta 450g/m² com aproximadamente 1mm 
por camada e parte em roving de alta performance TEX 4000, com baixo nível de eletricidade estática, ambas 
ensimadas com resina poliéster insaturada. Acabamento em massa plástica promovendo a estética do 
elemento. Pintura temática artística duco automotiva e acabamento em verniz PU glossy; 01 árvore com 
descida em escorregador, com medidas aproximadas de 1900x790x2000, com seu patamar medindo 
aproximadamente 700x700x790mm, posicionado a aproximadamente 690mm do solo, com medidas 
aproximadas de 1000x400mm, possuindo guarda corpo com aproximadamente 215mm de altura, tendo sua 
chegada a aproximadamente 105mm do solo, tendo matéria-prima base em fibra de vidro, sendo parte em 
manta 450g/m² com aproximadamente 1mm por camada e parte em roving de alta performance TEX 4000, 
com baixo nível de eletricidade estática, ambas ensimadas com resina poliéster insaturada. Acabamento em 
massa plástica promovendo a estética do elemento. Pintura temática artística duco automotiva e 
acabamento em verniz PU glossy.; 01 ponte de ligação com estrutura confeccionada em aço carbono XXXX, 
medindo aproximadamente 1220x600x545mm, tendo fechamento parcial lateral em barra de aço carbono 
2/8”, com espaçamento de aproximadamente 90mm interligadas através de soldagem ao arco elétrico com 
gás de proteção, com lacagem via película de polímero termo-endurecível colorido, passarela composta por 
11 réguas instaladas no sentido horizontal com medidas aproximadas de 100x540x10mm em composto de 
polímero oriundo de pós-consumo, serragem e fibras vegetais pigmentado imune a pragas, tendo sua fixação 
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necessária entre as 02 árvores através de ponto de encaixe e travamento por parafuso passante. Folhagem 
em estrutura aramada revestida por seda plástica. 
 
 

 

 
 
f) LOTE 02 ITEM 01 TAPETE EMBORRACHADO (PISO DE BORRACHA) - 140 M2 
 
Tapete emborrachado (Piso de borracha) monolítico drenante em 02 camadas, sendo a primeira camada 
amortecedora composta por grânulos de ESBR com granulometria de 8 a 10 mm e espessura de 30 mm. A 
segunda camada para acabamento composta por grânulos de ESBR preto reciclado com granulometria de 3 
a 5 mm e espessura de 08 mm pigmentada com polasta colorida. Ambas camadas serão aglomeradas com o 
uso da resina aromática. Na cor verde (cor de grama). 
 
 

 

 
 
g) LOTE 03 ITEM 01 SOMBREADOR- 04 UNIDADES 
 
Estrutura: 
Colunas de sustentação em pilares duplos de 4” (diâmetro de quatro polegadas) e 02,65mm (espessura 
de dois e sessenta e cinco milímetros) na parede; Cúpulas (arcos) em tubos de 2” (diâmetro de duas 
polegadas) e 02,65mm (espessura de dois e sessenta e cinco milímetros) na parede; Contraventamento 
em cabo de aço 3/16” (três dezesseis avos de polegada) galvanizado e esticadores galvanizados de torção. 
Fundação perfurada nas medidas de 400x400x900mm e sapatas de vergalhão nervurado nas dimensões 
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200x300x900mm. Material em aço carbono de primeira linha confeccionado por solda em oxigênio 
(MIG) contribuindo para melhores resultados de durabilidade e resistência; 
 
Cobertura: 
Tela de alta resistência decorativa com gramatura de 190gr/m² (cento  e noventa gramas por metro 
quadrado). Índice de refração de aproximadamente 84% (oitenta e quatro por cento), corantes atóxicos, 
autoextinguível, aditivada de bloqueadores de raios UVA e UVB. Telas costuradas em bordas duplas, 
capacidade de filtro UV de aproximadamente 88% (oitenta e oito porcento), esticadores galvanizados, 
cabo de aço 3/16” (três dezesseis avos de polegada) galvanizado, esticadores galvanizados de torção, 
ilhoses de latão, gripples, lockables de titânio, clipes galvanizados, velcro em nylon especial, sapatilhas 
galvanizadas, talurites de alumínio ¼” (um quarto de polegada), costura em fio de nylon poliéster 
especial e reforço das ponteiras em lona náutica. 
 
 

                                   
 
 
h) Os materiais utilizados na fabricação dos equipamentos do playground devem possuir certificações de 
qualidade, segurança e conformidade com as normas técnicas brasileiras. Deve-se exigir a apresentação de 
selos como o INMETRO e o ABNT, garantindo a segurança das crianças durante o uso dos brinquedos. 
 
i) A instalação de tendas ou coberturas sobre parte do playground, de modo a proporcionar proteção contra 
a exposição direta ao sol durante o uso dos brinquedos pelas crianças. As tendas devem ser fabricadas com 
materiais resistentes e duráveis, garantindo sua estabilidade e segurança.  
 
j) O local de instalação do playground deve contar com uma superfície adequada para absorção de impactos, 
garantindo a segurança das crianças em caso de quedas. Recomenda-se a utilização de grama sintética ou 
outros materiais apropriados para revestimento do solo, de acordo com as normas de segurança 
estabelecidas para parques infantis. 
 
k) Os equipamentos deverão possuir acabamento fino, com material de primeira qualidade, sem farpas ou 
arestas mal arrematadas, parafusos à mostra, sem o devido acabamento de cobertura.  
 
l) Não serão aceitos equipamentos com junção de quinas em desalinho, com arranhões nas faces externas. 
 
m) Deverão estar incluídos nos preços dos itens, todos os acessórios necessários para a montagem nos 
mesmos, tais como parafusos, ferragens, porcas, arruelas e outros. 
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1.2.2. Entrega:  
 
O prazo de entrega dos produtos será de até 45 dias úteis com a instalação nos locais definidos em 15 dias.  
 
As entregas e instalações do objeto deverão ser realizadas nas Unidades Escolares conforme relação de 
endereços abaixo, correndo por conta exclusiva da licitante os custos de transporte, frete, carregamento, 
descarregamento e instalação na forma necessária.  

 E.M.Prof. Maria de Lourdes: R. Esplendor, 417 Recanto dos sabias. Moema/MG. 
Serão entregues: 1 Balanço de Macacos,1 Túnel Girafa, 1 Gangorra Jacaré, 1 Escorregador Elefante, 
1 Kit Arvore, 1 Sombreador 
 

 E.M.Quincas Lacerda: R. Tapajós, 162 São Vicente, Moema/MG. 
Serão entregues: 1 Balanço de Macacos, 1 Túnel Girafa, 1 Gangorra Jacaré, 1 Escorregador Elefante, 
1 Kit Arvore, 1 Sombreador 
 

 E.M.Venina Gomes: R. Venina Gomes Ipiranga, Moema/MG. 
Serão entregues: 1 Balanço de Macacos, 1 Túnel Girafa, 1 Gangorra Jacaré, 1 Escorregador Elefante, 
1 Kit Arvore, 70M² de tapete emborrachado (piso de borracha) e 1 sombreador. 
 

 Centro Municipal de Educação Infantil Geraldo Ferreira da Costa: Rua C, 145 Alvorada, Moema/MG. 
Serão entregues: 1 Túnel Girafa, 1 Escorregador Elefante, 1 Gangorra Jacaré, 70M² de tapete 
emborrachado (piso de borracha) e 1 sombreador. 

 
a) A empresa deverá, obrigatoriamente, entregar os materiais instalados em sua totalidade, não sendo 
admitido objeto incompleto ou parcelado, sob pena das sanções legais cabíveis. 
 
b) É de responsabilidade da Contratada o fornecimento de todos os materiais de consumo e ferramentas 
necessários e à perfeita execução do objeto, tais como, suportes na quantidade adequada e necessária para 
uma instalação correta, materiais de limpeza, produtos de pintura, etc, sendo estes de qualidade com 
fermentas apropriadas, de modo a garantir a conservação e o perfeito acabamento dos mesmos.  
 
c) A contratada deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Moema, pessoal qualificado e 
habilitado para a execução do objeto no prazo definido.  
 
d) Não será definitivamente recebido e, consequentemente, será colocado à disposição do fornecedor, o 

objeto que não for compatível com as características exigidas neste Termo de Referência. 
 
1.2.3. Normas e Documentos Complementares 
 
a) ABNT - NBR 16071-1:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground – Terminologia; 
 
b) ABNT - NBR 16071-2:2012 – Versão Corrigida: 2012 - Playground – Requisitos de Segurança; 
 
c) ABNT - NBR 16071-3:2012 – Versão Corrigida:2012 - Playground - Requisitos de Segurança para pisos 
absorventes de impacto; 
 



 

 
 

 

 

Página 32 de 57 

 

d) ABNT - NBR 16071-4:2012 – Versão Corrigida: 2012 - Playground – Métodos de Ensaio; 
 
e) ABNT - NBR 16071-5:2012 – Versão Corrigida: 2012 - Playground – Projeto de área de lazer; 
 
f) ABNT - NBR 16071-6:2012 – Versão Corrigida: 2012 - Playground – Instalação; 
 
g) ABNT - NBR 16071-7:2012 – Versão Corrigida: 2012 - Playground – Inspeção, manutenção e utilização; 
 
h) ABNT - NBR 14922:2013 – Semi-acabados de UHMW - Requisitos e métodos de ensaio; 
 
i) ASTM G 154 - Standard Practice for Operating Fluorescent Ultraviolet (UV) Lamp Apparatus for Exposure 
of Nonmetallic Materials; 
 
j) Portaria nº 338, de 18 de julho de 2014, do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(INMETRO);  
 
k) Demais normas vigentes na data do edital, ainda que não mencionadas neste expediente; 
 
l) Requisitos exigidos neste termo de referência. 
 
1.2.4. Especificações Técnicas 
 
a) As especificações técnicas do objeto são aquelas previstas no termo de referência da licitação, em relação 
à descrição do objeto, material, dimensões, aparência, segurança e demais características que o 
identifiquem. 
 
b) Caso haja alguma potencial divergência, prevalecerá a interpretação que mais respeite as disposições 
contidas no corpo do termo de referência. 
 
c) A eventual omissão à menção de regras técnicas, neste termo de referência não significa que elas não 
devam ser atendidas na execução do contrato, tendo em vista o atributo da autoexecutoriedade das normas. 
Deste modo, será possível, ao Município, exigir o cumprimento de todas as regras pertinentes. 
 
1.2.5. Condições Gerais 
 
a) As peças integrantes de cada item devem funcionar como módulos, encaixando-se perfeitamente, 
garantindo a unidade do equipamento após a montagem, que deve se adequar a diferentes tamanhos e 
formatos de áreas, de acordo com as peculiaridades das unidades de ensino. 
 
b) Todas as conexões deverão ser de embutir, que evitam protuberâncias agudas ou cantos afiados.  
 
c) Os parafusos deverão ser do tipo cabeça redonda ou sextavados, galvanizados, que deverão ser escariados 
e cavilhados a fim de não deixarem expostos aos usuários.  
 
d) As porcas deverão ser galvanizadas e as arruelas zincadas.  
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e) As ferragens utilizadas nos equipamentos deverão ser galvanizadas e protegidas contra oxidação com 
tintas de acabamento.  
 
f) Os cantos e bordas deverão ser arredondados, e as superfícies deverão ter acabamento liso, livre de 
rebarbas, farpas ou lascas. 
 
g) Peças roto moldadas em polietileno de alta densidade, extrusado com paredes grossas e abauladas, caso 
possuam acessórios que complementem ou componham o equipamento. Sistema e componentes 
desenvolvidos de acordo com padrões internacionais de segurança, inclusive ABNT. 
 
h) Peças laminadas em polietileno de alta densidade em placas de superfície plana, texturizadas ou de alto 
relevo, com paredes de diversas espessuras e formatos, caso possuam acessórios que complementem ou 
componham o equipamento. Sistema e componentes desenvolvidos de acordo com padrões internacionais 
de segurança, inclusive ABNT. 
 
i) Todos os elementos metálicos deverão ser tratados com galvanização a fogo, além de receberem pintura 
hibrida eletroestática.  
 
j) Os produtos deverão ser entregues com Manual de Montagem, Uso e Conservação, em português. Tal 
manual deverá ser confeccionado em material de durabilidade, para garantir consultas ao longo dos anos. 
 
1.2.6. Controle De Qualidade 
 
a) Os produtos mencionados neste documento estão sujeitos ao controle de qualidade de acordo com as 
regras do edital, do termo de referência, das normas técnicas aplicáveis, bem como, das instruções do 
Manual de Montagem, Uso e Conservação. 
 
b) O Controle de Qualidade ocorrerá em três instantes:  
b.1) Durante a análise da proposta;  
b.2) Durante a execução da instalação e montagem dos parques; e 
b.3) Durante o prazo de garantia contratual. 
 
c) Controle de qualidade durante a análise da proposta (documentos a serem apresentados em conjunto com 
a proposta e documentação de habilitação, sob pena de desclassificação, nos termos da Lei de Licitações e 
Contratos) 
 
d) No curso da análise dos documentos de habilitação a empresa classifica em primeiro lugar deverá 
protocolar, com apresentação em até 5 (cinco) dias úteis, a planta baixa (projeto básico) elaborado e assinado 
por profissional devidamente habilitado e inscrito no Conselho de Classe competente, compatível com a área 
a ser efetivamente beneficiada com o parque, juntamente com os laudos técnicos da alínea g deste item. 
 
e) As empresas deverão apresentar, sob pena de desclassificação, o catálogo dos equipamentos para efeito 
de verificação das exigências pertinentes à qualidade e à fidelidade do objeto solicitado. Caso as peças sejam 
apresentadas em diferentes catálogos, deve-se demonstrar tecnicamente que tais peças possuem 
compatibilidade entre si, para garantir a composição e coesão dos módulos. 
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f) O catálogo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: Identificação detalhada clara dos produtos 
ofertados; Identificação do fabricante; Fotos do produto; Dimensionais: Largura, Altura/Comprimento, 
Profundidade, Diâmetro, Espessura, Capacidade e Resistência; Propriedades Químicas; Tipo de Material e 
especificação sobre Presença de Aditivos anti-UV e antiestático. 
 
g) As empresas vencedoras deverão apresentar, conjuntamente com o catálogo, laudo técnico dos produtos 
que serão entregues, que ateste o total cumprimento da ABNT NBR 16.071/2012, subscrito por profissional 
competente, para atestar a conformidade dos produtos com as normas técnicas mencionadas no termo de 
referência. 
 
h) A fabricação estrutural dos playgrounds deverá ser comprovada por meio de laudos técnicos emitidos por 
laboratório acreditado pelo INMETRO, em nome do fabricante, conforme as NBRS, para avaliação do grau de 
enferrujamento, conforme: 
h.1) NBR 8094/1983 – Material metálica revestido e não revestido – Corrosão por exposição a nevoa salina 
200 horas 
h.2) NBR ISSO 4628-3:2015 Tintas e vernizes – Avaliação da degradação de revestimento – Designação da 
Qualidade e Tamanho dos Defeitos e da Intensidade de Mudanças Uniformes – Parte 3 grau de 
enferrujamento. 
h.3) NBR ISO 5841:2015 – Determinação do Grau de Empolamento de Superfícies Pintadas. 
h.4) NBR NM ISSO 6509 1:2019 Teste de dureza. (Mola). 
h.5) NBR NM 87:2000 metalurgia (mola).  
h.6) ASTM E3:11R 2017 (Metalografia) (mola).ABSI/RBC Ensaio de resistência de cinto de segurança com 
cinco pontos de até 30 kl ou mais. 
h.7) Ensaio de resistência a carga em plataforma. 
h.8) Ensaio resistência a força para acessar a rampa. 
h.9) Ensaio de resistência a flexão em plataforma. 
 
i) A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão declarar de maneira textualmente expressa, em suas propostas, que 
os equipamentos possuem a garantia mínima de 02 (dois) anos em relação às partes de madeira, inclusive 
contra fungos, insetos, apodrecimento e cupins, assim como garantia mínima de 01 (um) anos contra defeitos 
de fabricação nos demais acessórios (correntes, cordas, parafusos, pranchas de escorregador, etc.). 
 
j) Conjuntamente com os documentos acima mencionados, as empresas vencedoras deverão apresentar, 
especificamente em relação à procedência das partes em madeira: 
j.1) CTF; do fabricante  
j.2) Inscrição do IBAMA; do fabricante e da usina 
j.3) Licença de operação da empresa responsável pela fabricante dos equipamentos de playgrounds. 
 
k) A(s) empresa(s) participante(s) que não forem fabricantes deverão apresentar carta de co-
responsabilidade do fabricante de cada item ofertado, declarando que seus produtos atendem a todas as 
normas trazidas no Termo de Referência.  
 
2. Justificativa 
 
2.1. Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, 
consoante Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 103/2024, do tipo 
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Menor Preço Por Lote, com o fornecimento dos produtos e sua devida instalação. A licitação está sendo 
dividida por lote para que haja padronização dos produtos nas escolas municipais onde serão instalados. O 
objetivo é oferecer produtos iguais nas escolas, pois atendem alunos com a mesma faixa etária. 
 
2.2. A brincadeira na vida da criança, muito mais que uma simples forma de passar o tempo, constitui se em 
seu modo fundamental de interagir com o mundo e com as pessoas que a cercam. É através do brincar que 
ela explora, satisfaz suas curiosidades, soluciona problemas e constrói o seu conhecimento acerca do meio 
em que vive. É premissa básica criar condições para que a criança cresça em um ambiente saudável no 
sentido de gerar recursos necessários para desenvolver o seu potencial como ser humano, oferecendo boas 
oportunidades de habitação, saúde, educação e para o brincar. Para tanto, os espaços destinados às crianças 
devem sempre ser estimulantes para todos os seus sentidos e para a sua imaginação, apresentando 
possibilidades diferentes de ação para contribuir com o desenvolvimento de suas habilidades e estimular sua 
criatividade.  
 
2.3. O parque infantil é um equipamento que foi concebido no fim do século XIX com o objetivo de promover 
atividades de recreação especialmente direcionadas ao público infantil. Uma das consequências da 
industrialização dos meios de produção e do crescimento das cidades é a reconquista da presença do tempo 
de lazer na vida do homem urbano e a criação de espaços destinados para este fim nas novas cidades. Com 
o crescimento das cidades e a consequente inibição da brincadeira na rua, que no séc. XX passou a ser 
ocupada pelos automóveis, tornou-se necessária a criação de espaços exclusivos para o lazer infantil. 
Encontrado principalmente nas praças e parques urbanos, o parque infantil pode ser um dos primeiros locais 
onde a criança encontra oportunidade para se relacionar com outras crianças não integrantes de sua família. 
O projeto de um parque, assim como qualquer outro equipamento, deve ser especialmente desenvolvido 
para o local e no qual ele será inserido.  
 
2.4. Outro aspecto fundamental para atender o público infantil é a estimulação de seus sentidos e de sua 
imaginação. Ao se tirar partido dos princípios de uma linguagem lúdica, pode-se criar cenários que 
possibilitem, num mesmo brinquedo ou equipamento, várias formas de brincar de acordo com a livre 
imaginação da criança. O contato mais intenso com a natureza, a exploração de diferentes materiais, cores, 
texturas e relevos, a possibilidade de criar atributos que promovam sonoridade e movimento e de criar 
múltiplos espaços que evoquem o aconchego, a aventura ou a interação, são recursos que podem ser 
utilizados para conceber espaços melhores. Deste modo, pode-se promover atividades pensadas não apenas 
para desenvolver o aspecto físico e motor, como acontece na maioria das vezes, mas, de uma forma mais 
abrangente, atuar nas questões cognitivas, sensoriais e emocionais, construindo assim um ambiente com 
alto poder de interação. Incentivar a vivência desde a infância pode também contribuir para reverter a 
situação de desvalorização destes espaços.  
 
2.5. A proposta da aquisição do parque infantil, que foi uma vez tão valorizado no cenário nacional, pode 
alcançar novamente um lugar significante na vida da criança e atuar de forma a contribuir para que os 
espaços possam continuar a ser utilizados no futuro. Presume-se então, que o investimento na melhoria da 
qualidade dos parques infantis, da conscientização da importância do brincar para o desenvolvimento infantil 
e da retomada de propostas bem-sucedidas no Brasil e no mundo, sejam possibilidades para ajudar a 
promover seu uso mais intenso e fazer com que a criança tenha a oportunidade de explorar amplamente 
seus potenciais e aprender a vivenciar e valorizar os espaços.  
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2.6. Enfim, a aquisição do parque infantil visa atender as necessidades das escolas municipais, ofertando as 
crianças um parque infantil de qualidade, que atenda às normas de segurança e de prevenção de acidentes 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e que mesmo depois de certo tempo não apresentem 
problemas de manutenção, com pregos expostos, ferrugem, pedaços de ferros soltos, oferecendo risco de 
cortes ou perfurações, de fácil limpeza, que reduz os riscos de contaminação de bactérias, parasitoses e 
dermatites. 
 
3. Solução como um todo 
 
3.1. Além de estimular a atividade física, os parques infantis são importantes espaços comunitários para 
crianças, pois são nesses espaços que elas são estimuladas a um contato maior com o meio em que vivem, 
também fazem novos amigos, com quem fazem trocas que favorecem a criatividade de ambos, auxiliando 
no desenvolvimento cognitivo e motor, além de proporcionar momentos de lazer.  
 
3.2. Os parques infantis a serem adquiridos serão instalados nas escolas e para proteção das crianças está 
sendo adquirido o tapete emborrachado, bem como o sombreador. 
 
4. Requisitos da Contratação 
 
4.1. Qualificação técnica 
 
a) Atestado de capacidade técnico-operacional, por pelo menos um, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa licitante, constando razão social e CNPJ, que comprovem a prévia 
execução, de características e complexidades semelhantes ao objeto deste edital. 
 
b) Certificado de registro e quitação da empresa licitante, pessoa jurídica, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
 
c) Certidão de acervo técnico (CAT) do profissional da empresa licitante, pessoa física, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), referente à 
prévia execução, característica e complexidade semelhante ao objeto deste edital. 
 
d) Comprovação de que o profissional indicado no CAT pertença ao quadro da empresa. A comprovação se 
fará através de um dos documentos a seguir indicados: 
- apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS); 
- do contrato social do licitante; 
- do contrato de prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor 
do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.  
 
4.2. Subcontratação 
 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Garantia da Contratação 
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4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal 
14.133/2021 por não haver complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o 
cumprimento das obrigações, além do devido pagamento ser posterior à entrega e conferência do bem.  
 
4.4. Condições de entrega, Prazo  
 
4.4.1. Todos os equipamentos deverão ser novos, sem uso, não recondicionados ou remanufaturados, 
respeitadas todas as normas vigentes de fabricação, estando sujeitos a devolução em caso de 
desatendimento.  
 
4.4.2. A empresa vencedora obriga-se a fornecer os equipamentos, de acordo com as especificações aqui 
descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a imediata substituição do mesmo, quando constatado no 
seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.  
 
4.4.3. Recebido o objeto, se a qualquer tempo, durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a 
substituição do mesmo.  
 
4.4.4. Em subsídio ao edital se levará em conta também as normas do Código de Defesa do Consumidor Lei 
n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 
 
4.4.5. O prazo de entrega dos materiais é de 45 dias úteis, contado do recebimento da Ordem de Compra, 
em remessa única 
 
4.4.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
 
4.4.7. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, agendar entrega dos bens pelo e-mail: 
comprasmoema01@gmail.com ou telefone (37) 3525-1355/1214 e, posteriormente, respeitar o dia, local e 
horários agendados para entrega. 
 
4.4.8. As despesas com a entrega, montagem e instalação do objeto licitado serão de inteira responsabilidade 
da licitante vencedora do certame. 

 
4.5. Garantia do Produto 
 
4.5.1. Os parques infantis deverão ter garantia e assistência técnica no local onde serão instalados por um 
período mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento definitivo, contra brocas, 
cupins e insetos degradadores da madeira para defeitos de fabricação e montagem.  
 
4.5.2. O sombreador e o tapete emborrachado terão prazo de garantia oferecido pelo fabricante de, no 
mínimo, 12 meses.  
 
4.5.3. Durante o período da garantia será assegurada a assistência técnica, pelo fornecedor, em casos de 
falhas, mediante chamada apropriada, obrigando-se a empresa a atender às chamadas no prazo máximo de 
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72 (setenta e duas) horas e, caso tenha que retirar o brinquedo das instalações da Contratante, devolvê-lo 
consertado ou trocado por outro em perfeitas condições de uso no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis 
 
4.5.3.1. O prazo indicado durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
 
4.5.4. A garantia dos produtos deverá abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, 
funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos 
 
4.5.5. Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de 
pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, 
hospedagem, alimentação, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 
 
4.5.6. A garantia prevista não abrange as substituições de peças ou componentes por dolo, imperícia ou mau 
uso dos produtos por parte do Município. 
 
4.5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  
 
4.5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
 
4.5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  
 
4.5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
 
4.5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou 
a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  
 
4.5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 
do fornecedor. 
 
5. Modelo de Execução do Objeto 
 
5.1. Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão cargo do licitante vencedor, tais como 
transporte, tributos, dentre outros.  
 
5.2. Após a entrega os itens estarão sujeitos a aceitação e ao recebimento provisório e definitivo, através do 
fiscal e gestor do contrato respectivamente.  
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5.3. Somente o Fiscal do Contrato, poderá realizar o recebimento dos produtos, ressalvados os casos de 
indicação formal de fiscal de contrato substituto.  
 
5.4. Nos casos de atraso na entrega dos produtos, os licitantes estarão sujeitos as sanções estabelecidas no 
instrumento convocatório e, em especial a multa por mora, conforme previsto no edital.  
 
5.5. O horário de funcionamento para o recebimento dos produtos é de 08h00min às 17h00min.  
 
5.6. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação posterior do 
atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento.  
 
5.7. O objeto será recebido definitivamente pelo gestor ou comissão do contrato, mediante termo detalhado, 
que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
5.8. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento.  
 
5.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante pela solidez e 
segurança da execução. 
 
5.10. O objeto será executado mediante contratação através de pregão eletrônico, com entrega e pagamento 
previstos neste termo de referência. 
 
6. Fiscalização E Gestão Do Contrato  
 
6.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 
 
a) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas características e 
especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  
 
b) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos quantitativos 
solicitados;  
 
c) fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento;  
 
d) auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências;  
 
e) anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução;  
 
f) emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;  
 
g) rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;  
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h) comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada ao 
recebimento do objeto ou suas atribuições;  
 
6.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, entre elas:  
 
a) atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  
 
b) entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório 
ou quantitativo divergente do solicitado;  
 
c) execução do objeto em desconformidade com este instrumento;  
 
d) descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;  
 
e) subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;  
 
f) alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório;  
 
g) quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas detectadas e não 
citados anteriormente.  
 
6.2. Caberá ao Gestor do Contrato: 
 
a) analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;  
 
b) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a respeito nos 
autos do procedimento;  
 
c) criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para eventualmente 
propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em desconformidade com a 
prática de mercado;  
 
d) analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a respeito nos 
autos do procedimento;  
 
e) acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do contrato, 
bem como os demais documentos pertinentes;  
 
f) decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, manifestando a 
respeito nos autos do procedimento;  
 
g) solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no instrumento 
convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em desconformidade com as exigências;  
 
h) realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços.  
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6.2.1. Estendem-se, no que couber, as atribuições do Gestor de Contrato para as eventuais atas de registro 
de preços.  
 
6.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 95 da Lei Federal 
14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além da permanência integral das 
obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante no anexo do edital e de todas as 
especificações e condições descritas neste termo. 
 
7. Critérios de Medição e Pagamento  
 
7.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os documentos 
pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e posteriormente para 
o setor responsável pelo pagamento.  
 
7.2. O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal.  
 
7.3. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua conta, agência 
bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de execução encaminhado 
pelo setor responsável ou o número do empenho.  
 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
 
7.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, em nome do 
licitante.  
 
7.6. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.  
 
7.7. O Município de poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura 
apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou 
fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  
 
a) A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município;  
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a licitante 
atenda à cláusula infringida;  
 
c) A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a 
prejudicar as atividades do Município.  
 
d) Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos.  
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento 
 
7.8. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pela execução do serviço, o qual terá o prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento, pela empresa, das obrigações 
contratuais. 
 
7.9. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação do objeto deste 
edital pela fiscalização do Município de Moema/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições 
pactuadas.  
 
7.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Moema/MG. 
 
7.11. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da contratada. 
 
7.12. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
 
7.13. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo 
licitatório, a modalidade, número da Nota de Empenho e dados bancários a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
7.14. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houve pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
7.15. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente 
no que se refere às retenções tributárias. 
 
8. Forma e Critério de Seleção do Fornecedor 
 
8.1. O fornecedor ou prestador de serviços será selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, 
sob sua forma eletrônica, modo de disputa Aberto, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR LOTE, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em seus 
anexos. 
 
8.2. Será exigida a documentação de habilitação jurídica, documentação relativa à regularidade fiscal, social 
e trabalhista, documentação relativa à qualificação econômico-financeira (devido a baixa complexidade da 
contratação, bem como entrega imediata, será exigida apenas a Certidão negativa de feitos sobre falência 
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expedida pelo distribuidor da sede do licitante) e qualificação técnica por se tratar de serviços fiscalizados 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 
 
9. Estimativa do Valor da Contratação 
 
9.1. O valor estimado para contratação foi obtido após pesquisa de mercado, em conformidade com o Art. 
23 da Lei Federal 14.133/21 e o Decreto Municipal 103/2024.  
 
9.2. Utilizou-se como parâmetro de obtenção dos valores as contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior a realização deste estudo.  
 
9.3. O valor estimado para esta contratação é de: 
 
9.3.1. Lote 1 R$ 283.025,00 (duzentos e oitenta e três mil, vinte e cinco reais). 
 
9.3.2. Lote 2 R$ 94.080,00 (noventa e quatro mil e oitenta reais).  
 
9.3.3. Lote 3 R$ 79.600,00 (setenta e nove mil e seiscentos reais). 
 
9.3.4. Totalizando o valor de R$ 456.705,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e cinco reais). 
 
10. Dotação Orçamentária 
 
10.1. Essa contratação está prevista e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano 
Plurianual.  
 
10.2. A dotação orçamentária para esta contratação está prevista nas despesa número 2836, 2837, 2838, 
2839, 2840, 2931. 
 
11. Reajustes e Alterações 
 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para apresentação das 
propostas. 
 
11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada os preços contratados 
poderão ter reajustes, após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
11.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art. 124, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
11.4. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
11.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
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12. Obrigações das Partes 
 
12.1. Das Obrigações Da Contratada: 
 
12.1.1. E-mail Institucional: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência 
do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos 
oficiais com o Município, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos 
demais atos administrativos.  
 
12.1.2. Assinar o Contrato no prazo estabelecido no item Das Condições para Assinatura do Contrato.  
 
12.1.3. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos.  
 
12.1.4. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.  
 
12.1.5. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  
 
12.1.6. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
12.1.7. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a execução 
do objeto contratado. 
 
12.1.8. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, que incidirem 
sobre a execução do objeto do contrato. 
 
12.1.9. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município. 
 
12.1.10. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidades cometidas na entrega do objeto. 
 
12.1.11. A futura contratada assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do 
presente contrato, com perfeição e acuidade. 
 
12.1.12. A futura contratada é obrigada a reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
a ser contratado, naquilo que se verificar defeitos ou incorreções resultantes durante a sua execução. 
 
12.1.13. Serão de inteira e expressa responsabilidade da futura contratada os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando 
o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, 



 

 
 

 

 

Página 45 de 57 

 

no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento 
dos produtos e de qualquer tipo de demanda. 
 
12.1.14. A inadimplência da futura contratada, com referência aos encargos mencionados no subitem 
anterior, não transfere ao Município a responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá onerar ou 
restringir o objeto deste edital. 
 
12.1.15. A futura contratada deverá manter atualizados os pagamentos decorrentes da sua contratação, 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto as leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 
 
12.1.16. Será de responsabilidade da futura contratada quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo 
ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
 
12.1.17. Todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município deverão ser prestados pela licitante, 
a qual se obriga a atender prontamente todas as reclamações daquele. 
 
12.1.18. A contratada deverá, a pedido do Município, por escrito, afastar ou substituir de imediato o 
empregado que não esteja cumprindo a contento as obrigações assumidas pela mesma.  
 
12.1.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem necessários solicitados pelo Município, e cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente. 
 
12.1.20. A contratada obriga-se a acompanhar a entrega dos equipamentos e a efetivar retificações que se 
fizerem necessárias de acordo com as determinações do Município.  
 
12.1.21. Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a entrega dos equipamentos 
que o Município julgue necessárias conhecer ou analisar; 
 
12.1.22. Se o Município relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 
contratada, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 
obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 
 
12.1.23. Em nenhuma hipótese será aceita a subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, sem 
previa autorização do Município. 
 
12.1.24. O Município deverá ser notificado em caso de eventual modificação da razão social da empresa 
contratada, ou de seu controle acionário, para fins de análise e final atualização dos registros documentais 
junto ao processo de credenciamento. 
 
12.2. Das Obrigações Do Município: 
 
12.2.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado;  
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12.2.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
 
12.2.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
 
12.2.4. Remeter advertências à contratada, por escrito, quando o objeto deste edital não estiver sendo 
executado de forma satisfatória; 
 
12.2.5. Indicar servidor para fiscalizar os fornecimentos executados pela contratada. 
 
12.2.6. Atestar a efetiva entrega do objeto da licitação.  
 
12.2.7. Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso; 
 
12.2.8. O Município não se responsabilizará por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrente da execução deste Edital, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à futura Contratada. 
 
12.2.9. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de atos praticados por seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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ANEXO II 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

 

CONTRATO Nº  XXX/2024  

 

O Município de Moema, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.301.044/0001-17, com edifício-sede da Prefeitura localizado na Rua Caetés, nº 444, Centro, Moema/MG, 
neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, Alaelson Antônio de Oliveira, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado em Moema /MG, doravante denominado CONTRATANTE, e 
___________________, CNPJ nº ___________________, com sede à 
___________________________________, nº ______, em _______/___, neste instrumento representado 
por___________________, _________, ___________, __________, portador do CPF ____________, 
residente e domiciliado à ________________, nº ________, em ________/___, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente contrato de prestação de serviços decorrente do Pregão Eletrônico nº 
04/2024, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente contrato tem por objeto : Contratação de empresa especializada para fabricação, incluindo 
a instalação de brinquedos para parque infantil (playground, turbo, madeira, escorregador infantil, balanço), 
tapete emborrachado e sombreador, nas escolas da rede Municipal de Ensino de Moema/MG, conforme 
solicitação da secretaria Municipal de Educação. 
 
1.2. Integra e completa o presente instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes 
em todos os seus termos, as condições do instrumento convocatório do Processo Licitatório nº 00/2024, 
Pregão Eletrônico nº 00/2024 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 
Processo Licitatório, independente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é até __/__/_____, a contar de sua assinatura, vedada sua 
prorrogação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
 

3.1. Dá-se ao presente contrato o valor de R$________ (_________), correspondente à proposta final, 
integrante deste contrato, ofertada pela CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os documentos 
pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação e posteriormente para 
o setor responsável pelo pagamento.  
 
4.2. O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal.  
 
4.3. Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua conta, 
agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de execução 
encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho.  
 
4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
 
4.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, em nome da 
CONTRATADA.  
 
4.6. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com multas, 
indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade da CONTRATADA.  
 
4.7. O Município de Moema/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado:  
 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município;  
 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida;  
 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo que venha 
a prejudicar as atividades do Município.  
 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, quer de 
obrigações de outros contratos.  
 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento 
 
4.8. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pela execução do serviço, o qual terá o prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento, pela empresa, das obrigações 
contratuais. 
 
4.9. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, iniciar-se-á após a aceitação do objeto deste edital pela 
fiscalização do Município de Moema/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.  
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4.10. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Moema/MG. 
 
4.11. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
4.12. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade junto à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
 
4.13. A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e 
consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo 
licitatório, a modalidade, número da Nota de Empenho e dados bancários a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
4.14. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houve pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
4.15. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde 
que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
 
5.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para apresentação das 
propostas. 
 
5.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA os preços contratados 
poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
5.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art.124, da Lei Federal n°14.133/2021. 
 
5.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que fizeram necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
5.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 
 
5.6. Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham 
ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo 
entre as partes. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: FICHAS Nº 2836, 2837, 2838, 2839, 2840, 2931. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. E-mail Institucional: É dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência do contrato, e-mail 
institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para gerir este contrato.  
 
7.2. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos.  
 
7.3. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
7.4. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  
 
7.5. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  
 
7.6. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a execução do 
objeto contratado. 
 
7.7. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, que incidirem sobre 
a execução do objeto do contrato. 
 
7.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município. 
 
7.9. Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na entrega do objeto. 
 
7.10. A CONTRATADA assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente 
contrato, com perfeição e acuidade. 
 
7.11. A CONTRATADA é obrigada a reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto naquilo 
que se verificar defeitos ou incorreções resultantes durante a sua execução. 
 
7.12. Serão de inteira e expressa responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 
qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes do fornecimento dos produtos 
e de qualquer tipo de demanda. 
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7.13. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos mencionados no subitem anterior, não 
transfere ao Município a responsabilidade de seus pagamentos, nem poderá onerar ou restringir o objeto 
contratado. 
 
7.14. A CONTRATADA deverá manter atualizados os pagamentos decorrentes da sua contratação, como 
salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes 
que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto as leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram. 
 
7.15. Será de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser 
adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
 
7.16. Todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município deverão ser prestados pela 
CONTRATADA, a qual se obriga a atender prontamente todas as reclamações daquele. 
 
7.17. A CONTRATADA deverá, a pedido do Município, por escrito, afastar ou substituir de imediato o 
empregado que não esteja cumprindo a contento as obrigações assumidas pela mesma.  
 
7.18. Prestar todos os esclarecimentos que forem necessários solicitados pelo Município, e cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente. 
 
7.19. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a entrega dos equipamentos e a efetivar retificações que se 
fizerem necessárias de acordo com as determinações do Município.  
 
7.20. Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a entrega dos equipamentos 
que o Município julgue necessárias conhecer ou analisar; 
 
7.21. Se o Município relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 
CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 
mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse 
ocorrido. 
 
7.22. Em nenhuma hipótese será aceita a subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, sem previa 
autorização do Município. 
 
7.23. O Município deverá ser notificado em caso de eventual modificação da razão social da empresa 
CONTRATADA, ou de seu controle acionário, para fins de análise e final atualização dos registros documentais 
junto ao processo de credenciamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto contratado;  
 
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;  
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8.3. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
 
8.4. Remeter advertências à CONTRATADA, por escrito, quando o objeto deste edital não estiver sendo 
executado de forma satisfatória; 
 
8.5. Indicar servidor para fiscalizar os fornecimentos executados pela CONTRATADA. 
 
8.6. Atestar a efetiva entrega do objeto da licitação.  
 
8.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso; 
 
8.8. O Município não se responsabilizará por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrente da execução deste Contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 
 
8.9. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de atos praticados por seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

9.1. O contrato celebrado poderá ser extinto a qualquer momento, nos termos dos Arts. 137 a 139 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

 
9.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data da sua comunicação à CONTRATADA, esta entregará 
a documentação correspondente ao objeto executado que, se aceito pela fiscalização, será pago pelo 
CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, descumprimento contratual, ou infringência contratual, 
deixando de assumir quaisquer das obrigações pactuadas, descumprimento de norma legal ou regulamentar 
pertinente, execução imperfeita do objeto deste contrato, erro de execução, mora de execução, 
inadimplemento contratual, não veracidade das informações prestadas, omissão e outras falhas, garantido 
o direito ao contraditório e apresentação de defesa o Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar as 
sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021 e suas  alterações ulteriores. 
 
10.2. As penalidades aplicadas a critério da administração pública serão: advertência; multa; impedimento 
de licitar ou contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
10.3. Será garantido a empresa, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contra quaisquer das situações acima previstas. 
 
10.4. Serão aplicadas as penalidades: 
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a) quando da apresentação de declaração ou documentação falsa; 
 
b) por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal; 
 
c) sempre que verificadas pequenas irregularidades, aquelas passíveis de correção e sem prejuízo ao 
resultado; 
 
d) quando houver atraso injustificado na entrega do objeto por culpa da empresa; 
 
e) quando não corrigir deficiência ou qualquer falha apresentada na execução do objeto deste contrato no 
prazo assinalado pelo Município; 
 
f) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, descumprimento de norma legal ou regulamentar pertinente. 
 
10.5. Para o caso previsto nas alíneas de “a” até “f” do item anterior, será aplicada uma multa de 5% (cinco 
por cento), sobre o valor total do objeto do contrato.  
 
10.5.1. A multa será fixada 20 % (vinte por cento), sobre o valor total do objeto do contrato, no caso de 
comprovado prejuízo a administração pública, a terceiros ou a população, cabendo ainda a possibilidade 
perdas e danos em ação de regresso. 
 
10.6. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que se 
verificarem pequenas irregularidades (alínea “c”). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município. 
 
10.7. As multas previstas nos itens anteriores não impedem que o Município rescinda unilateralmente o 
Contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 
 
10.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
10.9. Impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública será aplicada nos casos de média a maior gravidade, depois de exame por Comissão 
especialmente designada pelo Prefeito Municipal, nos termos do artigo 158 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
10.10. As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 
 
10.11. Extensão das penalidades: 
 
10.11.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o município poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles 
que:  
 
a) Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
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b) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
10.11.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado, e aceito pela 
administração deste município, em relação a um dos motivos mencionados anteriormente, a contratada 
poderá ficar isenta das penalidades mencionadas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
 
11.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
 
11.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
 
11.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
 
11.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade;  
 
11.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
 
11.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade Município;  
 
11.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO 
 
12.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
CONTRATANTE, exceto nos casos previstos em lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

13.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 103/2024, bem 
como pelas cláusulas e condições constantes deste Edital do Pregão Eletrônico nº 000/2024, Processo 
Licitatório nº 000/2024. 

 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Bom Despacho/MG, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato, em duas vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Moema/MG, ____de __________ de 2024. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MOEMA 
ALAELSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 
 
 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
1 -____________________________________________ 
Nome:        
CPF:  
 
2-_____________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO III 

 
DECLARAÇÕES (ASSINALAR SIMM OU NÃO) 

 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
(  ) Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 

 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega da 
proposta, conforme art. 63, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 

 
(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
de 1988. 

 
(  ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 
(  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  )Não, outros enquadramentos. 
 

 
Local e data 

Representante legal 
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ANEXO IV 

 
CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

(modelo) 
 
 

À 
Prefeitura Municipal 
MOEMA/MG 
(Setor de Licitações) 
 
Em atenção ao Pregão Eletrônico no 00/2024, apresentamos nossa proposta comercial e declaramos que: 
✔ Os preços propostos incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes da licitação; 
✔ O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias; 
 
 

LOTE 01 

Lote Item Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

01 01 Balanço de Macaco Unid 03   

01 02 Túnel Girafa Unid 04   

01 03 Gangorra Jacaré Unid 04   

01 04 Escorregador Elefante Unid 04   

01 05 Kit Árvore Unid 03   

Total Lote 01  

LOTE 02 

Lote Item Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

02 01 Tapete Emborrachado M2 140   

Total lote 02  

LOTE 03 

Lote Item Descrição Unid Quant Valor Unitário Valor Total 

03 01 Sombreador Unid 04   

Total lote 03  

Total Geral  

 
 

 
 

Local e data. 
 
 
 

Assinatura 
(identificação) 
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